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GCP – Gerência de Controle de Processos 

DATE – Divisão de Acervo Técnico 

RELATÓRIO ESTATÍSTICO SOBRE OS SERVIÇOS OFERECIDOS 

 

I. TIPO DE SERVIÇO 
 

II. ANO DA 
INFORMAÇÃO 

III. 
QUANTIDADE 

MENSAL 

IV. 
QUANTIDADE 

ANUAL 

 

 

 

 

 

 
l. Anotação de 

Responsabilidade Técnica - 
ART; 

 

De acordo com a Lei nº 6.496/77: 

“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou pres- 
tação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, (...)e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, (...) e agronomia. (...) 

Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista 
na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e de- 
mais cominações legais.” 

 

 

 

 

 

 

 
2021 

JAN. – 7.870  
 
 
 

 
121.086 

FEV. – 8.762 

MAR. – 10.918 

ABR. – 9.043 

MAI. – 9.929 

JUN. – 9.598 

JUL. – 10.282 

AGO. –10.949 

SET. –11.230 

OUT. – 11.137 

NOV. – 10.829 

DEZ. – 10.539 

Fonte: https://crea-pe.sitac.com.br/app/view/sight/main?form=RelatoriosGerenciaisParams&codigo=art_registradas_por_modalidade 
. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.496-1977?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5194.htm#art73a


Notas: 
a) Conforme orientação da Gerência de Informação do Crea-PE em 27/02/2018, as informações sobre ARTs que constará na LAI foram extraídas do SITAC 

através da execução dos seguintes relatórios : 

 
 

1. ART0021 - ARTs REGISTRADAS POR MODALIDADE: Com filtro por Data de Pagamento para obter o quantitativo de ARTs pagas e seus respectivos 
valores, sendo a periodicidade MENSAL para a LAI e ANUAL para os Relatórios de Gestão; 

2. ART0021 - ARTs REGISTRADAS POR MODALIDADE: Com filtro por Data de Cadastro para obter o quantitativo de ARTs Isentas, sendo a periodici- 
dade MENSAL para a LAI e ANUAL para os Relatórios de Gestão. 

3. A quantidade mensal foi obtida através dos somatórios dos dois valores (ARTs REGISTRADAS POR MODALIDADE: Com filtro por Data de Pagamento 
e ARTs REGISTRADAS POR MODALIDADE: Com filtro por Data de Cadastro); 

 
b) O presente Relatório Estatístico inclui todas as ARTs cadastradas, sem restrições. 


